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CUNHO CÍVICO ÀS DATAS 
DE 15 E 19 DE NOVEMBRO 

Atendendo ao que determinou o 
S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o , padre J a 
n u á r i o Baleeiro, reuni ram-se no 
Gab ine te do prof. Nelson de A z e 
vedo, di re tor-geral do Depa r t amen
to de E d u c a ç ã o , os delegados de e n -

"Consolidação das 
Leis dos Funcioná
rios Públicos Civis 

%rfo Estado" 
C R $ 

Preço . . V . 250,00 
Pelo Correio 260,00 

E D I T A D A P E L A 

I M P R E N S A O F I C I A L 

D O E S T A D O 

sino da C a p i t a l , inspetores do en
sino s e c u n d á r i o e n o r m a l e os m e m 
bros do Serv iço de D i n a m i z a ç ã o do 
Ens ino Religioso, Socia l , M o r a l e 
Cívico, a l é m de outras autoridades 
escolares. N a oportunidade, fo ram 
discutidos detalhes e f ixadas p r o v i 
d ê n c i a s visando a emprestar ele
vado sentido cívico à s datas de 15 e 
19 de novembro, nos estabeleci
mentos oficiais de ensino. 

A l é m dos programas que s e r ã o 
cumpridos nas escolas, o D e p a r t a 
mento de E d u c a ç ã o e m p r e s t a r á to
do apoio à " S e m a n a C í v i c a " a ser 
organizada por s u g e s t ã o daquele 
serviço . Professores p r i m á r i o s e se
c u n d á r i o s r e a l i z a r ã o palestras nas 
escolas, e s t ações de r á d i o e de te
levisão, abordando o tema "Bases 
de uma E d u c a ç ã o D e m o c r á t i c a " . 

N o d ia 19 de novembro, s e r ã o 
festivamente encerradas as so leni 
dades, com u m a c o n c e n t r a ç ã o de 
professores e alunos, em ato p ú b l i 
co que c o n t a r á com a p r e s e n ç a do 
Governador A d h é m a r de Bar ros , 
do S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o , padre 
J a n u á r i o Balee i ro e outras a l tas 
autoridades civis, mi l i tares , escola
res e ec les i á s t i cas . 

Agradecimento do 

presidente do T. R. E. 
O governador A d h é m a r de B a r 

ros recebeu ontem, nos Campos 
Elís ios , a v is i ta do desembargador 
Fe rnando E u l e r Bueno, presidente 
do Tr ibuna] R e g i o n a l E le i to ra l . N a 
palestra que manteve com o chefe 
do Execut ivo paul is ta , o mag i s t r a 
do, que se achava acompanhado do 
sr. D a r c y de Bar ros Gomes, secre
t á r i o daquela Corte , agradeceu ao 
Governador a c o o p e r a ç ã o empres
tada n a r e a l i z a ç ã o dos ú l t i m o s 
pleitos levados a efeito no Es tado . 

Visitados pelo Governador 
órgãos policiais em Santos 

O governador A d h é m a r de B a r 
ros, durante sua vis i ta a Santos, 
on tem pela m a n h ã , acompanhado 
do sr. A r t h u r A u d r á , chefe da C a 
sa C i v i l , v is i tou o quar te l da P o -
licí ia M a r í t i m a , sendo recebido 
pelo major J o ã o de Aquino , co-
tnandante daquela c o r p o r a ç ã o . O 
chefe do Execut ivo vis i tou, a inda , 
a sade da po l íc ia c i v i l , onde o de
legado B o l i v a r Ba rban te a c o m p a 
nhou-o em vis tor ia as novas v i a t u 
ras ern serviço n a cidade l i t o r â n e a . 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

R U A D A G L Ó R I A , 358 — S Ã O P A U L O 
D i r e t o r : Wandyck Freitas - D i r e t o r de R e d a ç ã o : Lucio Barbosa 

Gerente : Gabriel Greco 

Telefones 
Dire tor ia 36-2539 
G e r ê n c i a 36-2752 
Contador ia 36-2764 
Expediente^—^ 36-7931 
S e c ç ã o do Pessoal 36-6183 
R e d a ç ã o 34-5810 

Venda 

Tesourar ia , P u b l i c a ç õ e s 36-2684 
Rev i são , I m p r e s s ã o e 

M a n u t e n ç ã o 36-3184 
M a t e r i a l 36-2587 
Assinaturas e Arqu ivo 36-2724 
Of ic ina do J o r n a l 36-2552 
O f i c i n a de Obras 36-2598 
avulsa ' 

N Ú M E R O D O D I A C r $ 20,00 
N Ú M E R O A T R A S A D O D O A N O « C O R R E N T E Cr$ 25,00 

Assinaturas 
D I Á R I O D O E X E C U T I V O I D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

A n u a l 3.000,00 A n u a l 2.400,00 
Semestral 1.500,00 I Semestral 1.200,00 

As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
prazos de 1 ano ou 6 meses s ã o contados do dia imediato ao 
que constar do recibo. 

O s f u n c i o n á r i o s p ú b l i c o s g o z a r ã o de desconto de 30% — me 
diante a p r e s e n t a ç ã o de comprovante que é isento de selo e de 
reconhecimento de f i rma — assinado por autoridade competente. 

P a r a a compra de Impressos em geral, C o l e ç ã o áèf L e i s e De
cretos, Folhe tos , Separatas, Jornais atrasados, e t c , e para con
sul ta de c o l e ç õ e s e jo rna i s : R U A D A G L Ó R I A , N. 346. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 8.016, D E 5 D E N O V E M B R O D E 1963 , 

Redistribui auxí l ios e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a re t i f icada pa ra Sociedade Beneficente de S ã o 

Vicen te ae Pau la , de M a r a c a í , a d e n o m i n a ç ã o da entidade beneficiada com os 
a u x í l i o s constantes dos n s . 1 e 2 do i tem X V da R e l a ç ã o n . 55, do artigo l . o 
da L e i n . 6.628, de 30 de dezembro de 1961, e do i tem X V I I d a R e l a ç ã o n . 29 
do art igo l . o da L e i n . 6.708, de 4 de janeiro de 1962. 

Ar t igo 2.o — F i c a m retif icados pa ra San t a Casa de M i s e r i c ó r d i a 
de R i o Preto, de S ã o J o s é do R i o Preto, Orfana to L a r de Jesus, de C a p i v a r i , 
Facu ldade de C i ê n c i a s E c o n ô m i c a s e Admin i s t r a t ivas do V a l e do P a r a í b a — p a r a 
bolsa de estudos de alunos de J a c a r e í — de S ã o J o s é dos Campos, Sociedade 
M i s s i o n á r i a dos Franc iscanos Menores Conventuais — p a r a a c o n s t r u ç ã o da 
Cidade dos Meninos " M a r i a I m a c u l a d a " — de Santo A n d r é , G r u p o Escolar 
" S e n a d o r Rodol fo M i r a n d a " , de C a b r â l i a Pau l i s t a , Univers idade C a t ó l i c a de 
Campinas , de Campinas , Soda l í c i o " S t e l l a M a r i s " , de Guaru lhos , G i n á s i o Oxfo rd , 
p a r a bolsa de estudo, de S ã o Pau lo , Colégio Clare t iano , de S ã o Paulo , e F e 
d e r a ç ã o M a r i a n a F e m i n i n a da Arquidiocese de S ã o Paulo , de S ã o Paulo , res
pectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os aux í l ios constantes 
do i tem V da R e l a ç ã o n . 43; do n . 4 do i t em X I I e do n . 2 do i t em X X V I I 
da R e l a ç ã o n . 51; do n . 6 do i tem X V I I da R e l a ç ã o n . 54; do n. L do i t e m 
V I I da R e l a ç ã o n . 56; do n . 25 do i tem V e do n . 72 do i t em X X I V da R e 
l a ç ã o n 57: do n . 14 do i t e m X V I I I da R e l a ç ã o n . 67; do n . 8 do i t em X I I I 
d a R e l a ç ã o n . 76; e do n . 55 do i tem X X X V I I da R e l a ç ã o n . 91, todas do 
ar t igo l . o da L e i r i . 7.746 de 23 de janeiro de 1963. 

Ar t igo 3.0 — F i c a m retif icados pa ra F u n d a ç ã o L i c e u Pasteur Cpa-
ra bolsa de estudos), de S ã o Pau lo , e Esco la T é c n i c a Osvaldo C r u z , de S ã o 
Pau lo , rftsp activam ente, os nomes das entidades beneficiadas com os aux í l i o s 
constantes do n . 57 do i t e m X X I I I do art igo 12 da L e i n . 7.945, de 12 de j u 
n h o de 1963, e do n . 11 do i t e m X X I I d'o artigo 11 da Lei n . 7966, de 4 de se
tembro de 1963. 

Ar t igo 4.0 — F i c a m cancelados: ( . . . v e t a d o . . . ) ; os ns . 5 e 10 do 
i t e m V da R e l a ç ã o n . 13 do art igo l . o da L e i n . 5.112, de 30 de dezembro de 
1958; ( . . . v e t a d o . ' . . ) ; o n . 8 do i t e m X X I I do artigo 12 da L e i n . 6.872, de 23 
de agosto de 1962; e o n . 6 do i tem X I da R e l a ç ã o n . 47, o n . 33 do i tem V I 
da R e l a ç ã o n . 75, os n s . 10, 13, 15, 17, 18, 21, 24 e 25 do i t e m X X I I I e os n s . 
1 e 2 do i tem X X I V da R e l a ç ã o n . 79, todas do art igo l .o da L e i n . 7.746, de 
23 de janei ro de 1963. 

Ar t igo 5.o — F i c a parc ia lmente cancelado, n a i m p o r t â n c i a de C r $ 
50.000,00 ( c i n q ü e n t a m i l cruzeiros), o n . 11 do i t em I I I da R e l a ç ã o n . 33 do 
ar t igo l . o da L e i n . 7746, de 23 de janeiro de 1963. 

A r t i g o 6.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que 
t ra tam os artigos 4.o e 5.0, s ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 

Ve t ado . C r $ 

I I — Hosp i t a l e Casa de S a ú d e Liberdade, de S ã o P a u l o . . 50 000 00 
i n — Inst i tuto Mackenz ie — Escola de E n g e n h a r i a de S ã o P a u 

lo, pa ra bolsa de estudos 60.000,00 
IV — L a r da T i a Z i l d a , de S ã o Paulo , pa ra bolsas de estudos 

no Externa to Nossa Senhora de Mon te Ser ra t 70.000,00 
.V — Se rv iço de A s s i s t ê n c i a M é d i c a ao Empregado ( S A M E ) , de 

S ã o Pau lo 500.000,00 
V I — Sociedade das Catequistas M i s s i o n á r i a s F ranc i scanas — J a 

va guá , de S ã o P a u l o 50.000,00 
VII — Sociedade U n i ã o Amigos de O l í m p i a , de O l í m p i a 1.020.000,00 

Ar t igo 7.0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 8.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 5 de novembro 

de 1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S • i • 
José Soares de Souza 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 5 de novembro de 1963. 

Miguel Sansigolo — D i re to r G e r a l Subst i tuto ' • , 

L E I N. 8.017, D E 5 D E N O V E M B R O D E 1963 
Retifica itens de Leis de Auxíl io ^ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a m retif icados para G r u p o Escolar " J o ã o B a t a l h a " , 

de M o g i das Cruzes, e Parque Res idenc ia l S ã o .Vicente de Paulo , de F e r n a n d ó -
polis , respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxí l ios 
constantes do i tem X X I X da R e l a ç ã o n . 54 do art igo l .o da L e i n . 6.628, de 
30 de dezembro de 1961, e do n , 1 do i t em X V I I I da R e l a ç ã o n . 86 do ar t igo 
l .o da L e i n . 7.746, de 23 de janeiro de 1963. 

A r t i g o 2.o — Vetado . 
A r t i g o 3.0 — F i c a m cancelados: o n . 6 do i t em I I I da R e l a ç ã o n . 

83; o n . 1 do i t em I , o i t e m m e s l e t ra " a " do i t e m IV da R e l a ç ã o n . 60; , 

P Á G I N A 2 — 

e o n . 2 do- i t em I da R e l a ç ã o n . 86, todas do artigo l .o da L e i n . 7.746, de 
23 de janei ro de 1963. 

Ar t igo 4.o — F i c a m parcia lmente cancelados, nas i m p o r t â n c i a s de 
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta m i l cruzeiros) e Cr$ 200.000,00 (duzentos 
m i l cruzeiros), respectivamente, a le t ra " b " ' do i t e m I V da R e l a ç ã o n . 60 e o 
i t em V da R e l a ç ã o n . 86, ambas do art igo l .o da L e i n . 7.746, de 23 de janei ro 
de 1963. 

A r t i g o 5.0 — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os artigos ( . . . vetado . . . ) , 3.o e 4.0, s ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 

C r $ 
I — de Campinas 

G i n á s i o Adven t i s t a Campine i ro ~. 90.000,00 
I I — de I tapeva 

1 — C a i x a Escolar do G r u p o Escolar " C e l . Acácio P i e d a d e " 100.000,00 
2 — C a i x a Escolar do G r u p o Escolar " P r o f a . Z u l m i r a de 

O l i v e i r a " í .' . . . 100.000,00 
I I I — de S ã o Paulo 

Ve tado . 
I — Colégio M a d r e C a b r i n i , pa ra bolsa de estudo, comple

m e n t a ç ã o '.7 170.000,00 
3 _ Colégio S ã o Paulo de P i r a t i n inga 40.000,00 
1 — Exte rna to San t a C a t a r i n a de Sena 110.000,00 
5 — G i n á s i o L u i s a de M a r i l a c . . . 40.000,00 
6 — Insti tuto Advent i s ta de Ens ino 70.000,00 
7 — Inst i tu to P a u l i s t a de Ps iqu ia t r i a 340.000,00 
B — Sociedade Amigos da R e g i ã o S u l do Estado de S ã o 

Pau lo — S A R S E S P — p a r a : 
a) C o m i s s ã o M u n i c i p a l de Esportes, pa ra a q u i s i ç ã o 

de agasalhos 240.000,00 
b) C o n f e r ê n c i a V i c e n t i n a de Nossa Senhora de 

S a n f A n a de I tapeva 100.000,00 
c) C o n f e r ê n c i a V i c e n t i n a de S ã o Vicente de Paulo , de 

I t a b e r á 100.000,00 
d) P a r ó q u i a da Igreja de Nossa Senhors da C o n c e i 

ção , de I t a b e r á , pa ra a c o n s t r u ç ã o da Casa Pa roqu ia l 200.000.00 
— Sociedade de B e n e f i c ê n c i a S ã o Francisco de Assis . . 50.000,00 

A r t i g o 6.0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 7.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 5 de novembro 

de 1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Soares de Souza , 
Pub l i cada na Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 

do Governo, aos 6 de novembro de 1963. 
M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.018, D E 5 D E N O V E M B R O D E 1963 

M o d i f i c a dispositivos de leis de aux í l ios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a í Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a m retif icados para Assoc iação Cisterciense Nossa 

Senhora de F á t i m a , de R i b e i r ã o Vermelho do S u l , Ex te rna to J a r d i m S ã o Paulo , 
de S ã o Paulo , C l ín i ca Fre i re de Souza L t d a . , de S ã o Paulo , e Esporte Clube Can to 
do B e l é m , de S ã o Paulo , respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas 
com os aux í l ios constantes do n . 2 do i t em X I V da R e l a ç ã o n . 49 do art igo 
l . o da L e i n . 6.708, de 4 de janei ro de 1962, e do n . 18 do i t em I H da R e 
l a ç ã o n . 14, do n . 18 do i tem X I da B e l a ç ã o n . 41 e t io n . 30 do i tem X I X da 
R e l a ç ã o n . 54, todas do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de janei ro de 1963. 

Ar t igo 2.o — F i c a m cancelados: os ns . 14 e 44 do i tem V I I da R e 
l a ç ã o n . 43; o n . 2 do i t em I X da R e l a ç ã o n . 50; o n . 1 do i tem V T I I e o n . 
16 do i t em X V I I da R e l a ç ã o n . 53; o n . 2 do i tem I V , o i tem V , o n . 6 do 
i t e m V I , o i t e m I X , os ns . 6, 8 e 13 do i tem X e os ns . 4 e 11 do i t em X X I da 
R e l a ç ã o n . 62; os itens I I I e V , os ns . 1 e 3 do i tem V I I I , o i t em X V . e os ns . 
1 e 6 do i tem X V I I da R e l a ç ã o n . 71; e o n . 2 do i tem X I I , o n . 1 e a l e t ra 
" a " do n . 2 do i t em X X I I e os ns . 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9 e 16 do i t em X X I I I d a 
R e l a ç ã o n . 79, todas do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de janei ro de 1963, 
e os itens X I X e X X I I I do art igo 11 da L e i n . 7.996, de 4 de setembro de 1963. 

Ar t igo 3.0 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas i m p o r t â n c i a s de 
C r $ 1.000.000,00 (um m i l h ã o de cruzeiros), Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , 
C r $ 60.000,00 (sessenta m i l cruzeiros), C r $ 4.000.000,00 (quatro m i l h õ e s de c r u 
zeiros) e Cr$ 1.400.000,00 (um m i l h ã o e quatrocentos m i l cruzeiros) , respect iva
mente, o n . 40 do i t e m I I I da R e l a ç ã o n . 14, o n . 53 do i t em V I I da R e l a ç ã o 
n . 43, o n . 1 do i tem X X I I da R e l a ç ã o n . 53, o n . 11 do i tem V I I I da R e l a ç ã o 
n . 58 e o n . 5 do i t e m X I d a R e l a ç ã o n . 62, todas do art igo l . o da L e i n . 
7.746, de 23 de janei ro de 1963. 

A r t i g o 4 .o — C o m os recursos provenientes das medidas de que 
t r a t a m os artigos 2.0 e 3.o, s ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 

C r $ 
I — de B i r i g u i 

Assoc iação de A s s i s t ê n c i a ao Traba lhado r R u r a l 252.000,00 
II — de Guaru lhos 

1 — G r ê m i o Espor t ivo E s t r e l a de G u a r u l h o s 20.000,00 


